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PROJETO DE LEI Nº  /2022 

Vereador: Erasto da Costa Rocha 

 

DÁ DENOMINAÇÃO A RUA “ELOY 

DE ALMEIDA XAVIER”, NA 

LOCALIDADE DE BREJO GRANDE 

DO SUL, NESTE MUNICÍPIO. 

  

O Prefeito Municipal de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, e ele SANCIONA e 

PROMULGA a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica denominada “Eloy de Almeida Xavier”, a via pública que se inicia 

defronte a Igreja Presbiteriana e finda próximo a Fábrica de Farinha Xavier, em 

Brejo Grande do Sul, neste Município. 

 

Art. 2º.  Fica o poder Executivo Municipal responsável em colocar placas 

indicativas no local e comunicar por ofício, à EDP Escelsa, o SAAE e aos 

correios a existência desta Lei.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 09 de junho de 2022. 

 

Erasto da Costa Rocha  

Vereador – PDT 

 

 

Autenticar documento em https://camaraitapemirim.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 39003900330030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

http://www.itapemirim.es.leg.br/controladoria
http://www.splonline.com.br/camaraitapemirim/
http://www.camaraitapemirim.es.gov.br/


CONTROLADORIA 

www.itapemirim.es.leg.br/controladoria 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA 

www3.itapemirim.es.leg.br/spl/ 

CÂMARA MUNICIPAL 

www.itapemirim.es.leg.br/ 

2 

 

 
 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Submeto à consideração dos nobres pares para fins de apreciação e pretendida 

aprovação, o incluso projeto do Legislativo que dispõe sobre a denominação da “Eloy de 

Almeida Xavier” na referida localidade supracitada, neste município. 

Possuir um endereço com dados completos, tendo identificação de Avenida, 

Bairro, Rua, Código de Endereçamento Postal (CEP), é um direito fundamental para os 

moradores do município e garantia do exercício de uma verdadeira cidadania. Portanto, 

morar em uma localidade no qual seu domicílio seja regularmente identificado, significa 

assegurar que os munícipes recebam uma simples correspondência, encomenda ou 

cobrança, e até acessar os mais variados meios de comunicação e de inclusão na vida 

social e econômica.  

O ato de nomear uma rua afirmar os direitos de todo cidadão e concede a familiares 

e amigos a oportunidade de homenagear um familiar. Em virtude disso, o objetivo aqui 

requerido é o de atender ao pedido dos familiares e prestar uma singela homenagem à 

senhora “Eloy de Almeida Xavier” (in memoriam). 

O Senhor Eloy, Nasceu em 08 de junho de 1932, filho de José Rodrigues e 

Benedita de Almeida Xavier, casou em 1966 com Aristéa Costa Xavier filha de Evaristo 

Justino Pedro e Ana Costa, do casamento teve 08 filhos, vindo a falecer em 20/06/2019, 

deixando a família, foi um bom filho, pai presente e bom esposo.  

Começou a trabalhar desde criança, estudou até a 2ª série, aprendeu a ler na 

escola da vida, tinha tanta preguiça de estudar que pagava outros para fazer para ele. O 

mais interessante era o incentivo aos filhos para que todos os filhos estudassem.  

Foi produtor rural por vocação, entre as culturas cultivadas abacaxi, cana de 

açúcar, produtor de leite, fornecedor de leite da Cooperativa Santa Alice. Teve também 

uma grande produção de mandioca e produtor de arroz, milho, abóbora e melancia, além 

de legumes e verduras.  

Teve produção de farinha de mandioca, perfazendo mais de 25 anos de fábrica de 

farinha até os filhos casarem. O começo da fábrica foi de modo rústico e braçal, prensa 

tapiti, depois prensa de parafuso de madeira e atualmente prensa hidráulica, torrada a 
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princípio de modo braçal e findou-se mecanizada.  

Na sequência após casamento dos filhos, um deles José Costa Xavier deu 

continuidade da fábrica de farinha que hoje leva o nome da FARINHA XAVIER, que são 

vendidas no comércio local e Feira Municipal.  

Feirante desde 1983 quando Benedito Enéas era Prefeito Municipal, que devido 

as suas limitações por causa da saúde seus filhos e netas deram sequência.  

Durante a sua vida foi criador de galinhas e também criador de porcos chegando 

a mais de 300 cabeças.  

Também foi apaixonado pela piscicultura aonde chegou a fazer 05 açudes, 01 

lagoas, 06 tanques para a criação de alevinos e peixes, sem apoio dos filhos nesta área 

e devido as limitações foi parando aos poucos, chegando até fazer um tanque de cimento 

próximo a sua casa para colocar carpas onde instalou uma bomba para oxigenação da 

água até que um dia faltou energia, vindo a morrer as carpas, pondo fim a sua cultura 

preferida.  

Esse é um pouco da vida desse homem que viveu em função dos filhos e foi amigo 

de todos. 

Perante o exposto apresentamos a presente propositura aos nobres Edis desta 

Casa de Leis, na expectativa de sua aprovação. 

 

 

 

Itapemirim-ES, 09 de junho de 2022. 

 

Erasto da Costa Rocha  

Vereador – PDT 
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